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ALPER CONSULTORIA E CORRETORA DE SEGUROS S.A. 

CNPJ: 11.721.921/0001-60 

NIRE: 35.300.442.377 

COMPANHIA ABERTA 

 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 06 DE MAIO DE 2022 

 

1. Data, Hora e Local. No dia 06 de maio de 2022, às 8:00 horas, de forma parcialmente 

digital, na sede social na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, 215, 13º andar, 

Pinheiros, CEP 05420-020 e também por tele ou vídeo conferência, conforme autoriza o Estatuto 

Social da Alper Consultoria e Corretora de Seguros S.A. (“Companhia”). 

 

2. Convocação e Presença. Dispensada a convocação, tendo em vista a presença de todos os 

membros do Conselho de Administração, presencialmente ou por tele ou vídeo conferência, e a 

confirmação dos votos daqueles que participaram de forma digital via correio eletrônico, nos 

termos do artigo 11, §5º, do Estatuto Social da Companhia. 

 

3. Mesa. Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz; Secretária: Mariana Maduro. 

 

4. Ordem do Dia:  

 

(i) deliberar sobre a extensão do prazo para o exercício do direito de preferência para 

subscrição de ações no âmbito do aumento de capital privado, dentro do limite do 

capital autorizado, aprovado pelo Conselho de Administração da Companhia em 

reunião realizada em 04 de abril de 2022 e divulgado ao mercado por meio de fato 

relevante publicado na mesma data (“Fato Relevante” e “Aumento de Capital”); e 

 

(ii) autorização para a Diretoria da Companhia praticar todos os atos necessários a 

efetivação da deliberação acima, bem como a realização do aumento de capital da 

Companhia e da emissão de bônus de subscrição. 

 

5. Deliberações. Após exame, discussão e revisão das matérias constantes da ordem do dia, 

os membros do Conselho de Administração da Companhia, por unanimidade e sem ressalvas, 

aprovaram: 

 

5.1. A extensão do prazo para o exercício do direito de preferência dos atuais acionistas da 

Companhia na subscrição de ações ordinárias no âmbito do Aumento de Capital, de forma que o 

prazo para o exercício de referido direito de preferência passe a se encerrar em 10 de junho de 

2022 ao invés do 11 de maio de 2022 (prazo original). Os demais termos e condições do aumento 

de capital permanecem inalterados. 
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5.2. Autorização à Diretoria da Companhia para praticar todos os atos necessários para efetivar 

a extensão do prazo de Aumento de Capital e a emissão dos Bônus de Subscrição, inclusive, mas 

não se limitando, a elaboração e publicação do Aviso aos Acionistas detalhando os procedimentos 

para o Aumento de Capital. 

 

Encerramento. Nada mais havendo a ser tratado, lavrou-se a presente ata que após lida e 

aprovada, foi devidamente assinada pelos presentes. Nos termos do §5º do Artigo 11 do Estatuto 

Social, o Presidente do Conselho de Administração assina esta ata pelos conselheiros que 

encaminharam declaração de voto por correio eletrônico. Mesa: Luis Felipe Françoso Pereira da 

Cruz, Presidente; Mariana Maduro, Secretária. Conselheiros presentes: Luis Felipe Françoso 

Pereira da Cruz, Eduardo Luiz Wurzmann, Sylvio Alves de Barros Netto, Tarcisio José Massote 

Godoy, Mauro César Batista e Hugo Alberto Segre Junior.  

 

Confere com o original, lavrado em livro próprio. 

 

São Paulo, 06 de maio de 2022. 

Mesa: 

 

________________________________ 

Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz 

Presidente 

________________________________ 

Mariana Maduro 

Secretária 

 

Membros do Conselho de Administração Presentes: 

 

________________________________ 

Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz  

________________________________ 

Eduardo Luiz Wurzmann 

p.p. Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz  
 

 

________________________________ 

Sylvio Alves de Barros Netto 

p.p. Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz 

________________________________ 

Hugo Alberto Segre Junior 

p.p. Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz 

  
 

 

________________________________ 

Mauro César Batista 

p.p. Luis Felipe Françoso Pereira da Cruz 

 

 


